
PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E-mail: gscamara@yahoo.com.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO0003/2018

DA: SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PARA: DIVISÃO DE COMP.RAS E LICITAÇÃO

REQUISiÇÃO PARA AQUISiÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática. conforme especificação
constante no anexo 01.

CONTRATADO: ELZA PADRONI MATIAS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob n. 06.973.42710001-52, estabelecida à Avenida
Centauro, nO482. esquina com Rua Veja. centro. em Quinta do SolIPr, neste ato
representado por Márcio Padroni Matias. brasileiro, solteiro. administrador de
empresas. inscrito no CPF sob nO742.426.879-15, portador do RG sob o número
1.440.614-0, residente e domiciliada à Rua Estrela Dalva, nO032, Centro, em
Quinta do SoI/Pr.

VALOR R$ 985.00 (novecentos e cinqüenta e cinco reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Foi realizada consulta em três empresas.
resultando como melhor preço o da empresa acima.

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A aquisição do objeto da presente
dispensa de licitação pela Câmara Municipal de Vereadores, está em harmonia
com a especialidade da contratada.

Secretária da Câmara Municipa: dê Quinta do Sol, 25 de Junho de 2018.

~:Rt~
Assessora Administrativa

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E.mail: gscamara@yahoo.com.br

ORIGEM: Departamento de Contabilidade

DESTINO: Secretaria da Câmara Municipal de Quinta do Sol/Pr

Conforme solicitado, informamos que existe dotaçâo orçamentária para a
realização de dispensa de licitação, que visa aquisição de suprimentos de
informática, conforme especificação constante no anexo 01, para atender a
secretaria e contabilidade da Câmara Municipal de Vereadores de Quinta do
Sol/Pr, indicados pela numeração a seguir:

01.01.01.031.0001.1.001-3.3-90.30

Sem mais para o momento.

Quinta do Sol, 26 de Junho de 2018.

lULE/DE L ..Jt ~UNES
cont~
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PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E-mail: gscamara@yahoo.com.br

AUTORIZAÇÃO

Tendo em vista a solicitação. e havendo disponibilidade
orçamentária e financeira. após parecer juridico. autorizo a Comissão de Licitação
a proceder á dispensa de licitação. nos termos da Lei nO8.666/93.

Quinta do Sol. 26 de Junho de 2018.

Çi£f(~(-OSCAR PEREIRA DA SILVA
Presidente do Legislativo

mailto:gscamara@yahoo.com.br


KI-LAR MOVEIS

CNPJ : 74175167/0001-20

AVENIDA BRASIL, N" 707

ENGENHEIRO BELTRÃO

Orçamento

MARIA DO CARMO PARO MOVEIS

CEP : 87270-000

Nome/Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL

Endereço: AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, Nº 697

Bairro: Centro Cidade: Quinta do Sol UF: PR Fone: (44) 3567-1311

CNPJ: 01533220/0001-43 DATA: 15/06/2018

Quant unid Descriminação do Produto Valor

02 UNID CARTUCHO TENER BROTHER TN580 PRETO 219,00

02 UNID CARTUCHO TONER H-800 PRETO 155,00

03 UNID CARTUCHO TONER H-800 COLORIDO 223,00

04 UNID CARTUCHO TONER CB435A UNIVERSAL PRETO 199,00

01 UNID FOTO CONDUTOR BROTHER TN580 129,00

01 UNID FONTE NOTEBOOK ACER 215,00

TOTAL 1.140,00



EVOLUTION- -

CNPJ: 09.220.471/0001-80

Av. Or. Joaquim Vicente de Castro S/N Fenix

Orçamento

Nome/Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL

Endereço: AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, NQ697

Bairro: Centro Cidade: Quinta do Sol UF: PR Fone: (44) 3567-1311

CNPJ: 01533220/0001-43 DATA: 13/06/2018

Quant unid Descriminação do Produto Valor
02 UNID CARTUCHO TENER BROTHER TN580 PRETO 210,00
02 UNID CARTUCHO TONER H-800 PRETO 145,00
03 UNI O CARTUCHO TONER H-800 COLORIDO 216,00
04 UNID CARTUCHO TONER CB435A UNIVERSAL PRETO 190,00
01 UNJO FOTO CONDUTOR BROTHER TN580 125,00
01 UNID FONTE NOTEBOOK ACER 199,00

TOTAL 1085,00



Mercantil

Elza Padroni Matias & CIA LTDA.

Av. Centauro, 482 Esquina c/ Rua Vega - Centro

CEP : 87265-000 - QUINTA DO SOL - PARANÁ FONE: (44) 3567-1238

CNPJ : 06.973.427/0001-52

Orçamento

INSCR. EsT : 903.16188-40

Nome/Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL

Endereço: AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, NQ697

Bairro: Centro Cidade: Quinta do Sol UF: PR Fone: (44) 3567-1311

CNPJ: 01533220/0001-43 DATA: 13/06/2018

Quant
02
02

03

04

01

01

unid
UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNJD

Descriminação do Produto
CARTUCHO TENER BROTHER TN580 PRETO

CARTUCHO TONER H-800 PRETO

CARTUCHO TONER H-800 COLORIDO

CARTUCHO TONER CB435A UNIVERSAL PRETO

PHOTOCONDUTOR BROTHER TN580

FONTE NOTEBOOK ACER

Valor
190,00

130,00

195,00

180,00

110,00

180,00

985,00



l~.m. r,",UN:UNl"MATIAS-E elA LTOA _ ME
CNPJ: 06.'173.427/0001_52I TERCEIHA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ELZA PADRONI MATAIS, bra;'il~irn,: Cas:i~à ;Qo'õ:r~g!me de
.. ". " ..comunhão de ens, empresaria. nascida em 07/11119';6, ',,,'sid,,Ítt'; to ~omi~il;aJa: a Rua

Estrela Oalva; n.o 32, centro em Quinta do Sol- Estado do Paraná, CEP 87.265-000.

inscrita no CPF1MF sob nO.965.073.1':9_00 e portadora da Cédula de Identidade Civil RG

n.o 948.942_8, bpedida pela Secretaria do Estado de Segurança Publico InstitUlo de

Identificação dolParaná em 09/12/1'1'12; ,"lARIZA DOS SANTOS FARINHA, brasileira,

casada sob o rekime de comunhão parcial de bens, empresaria, nascida em 26/07/1954,

residente e domiciliada a Praça Gemil Jose Soares, n°. 367, centro em Quinta do Sol _

Estado do Paranb. CEP 87.265-000. inscrita no CPFIMF 708.883.969_53 e portadora da

Cédula de Idem dade Civil RG n°.. 991.662-8. e.Xpedida pela Secretaria de Segurança

Publica Instituto de Identilicação do Estado do Paraná em 15/10/1992. Os acima citados

únicos sócios, c mponemes da empresa que gira sobre o nome emprcsarial de ELZA

PADRONI MA IAS E CIA LTDA-ME, com sede e foro à Rua Veja. 482 _ Cemro em

Quinta do Sol -, Estado do Paraná. CEP 87265-000. Com COntrato social devidamente

registrado na M~I. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN,\, sob nO;

412053 I2539, e1 09/09/2004. e p~imeira alteração sob nO 20071166890, em 09109/2007,

segunda alteraçã~ sob. o nO20085566287. em /7/12/2008, RESOLVEM alterar COntrato
primitivo, confo,e as clausulas e condições abaixo descritas

I
1° - TRANSFEIUcNCIA DE VOTAS RETIRADA E INGRESSO DE SOClO. A

Sócia MARIZA DOS SANTOS FARINHA. Retira-se da sociedade cedendo e

transferindo suas UOlas que 'possui na sociedade no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), da seguinte torma:

a) à sócia ELZA PADRONI MATAIS, acima qualificada. pelo seu valor nominal, a

importância de R 12.000,00 (DOZEM MIL REAIS) as quais recebidas em moeda

Correntc do pais. d1jndo a mais ampla geral c irrevogável quitação de pago e satisfeito para
nunca mais reclam1rem das rcteridas quantias.

b) O restame do ca' iral Social. no valor de RS 3.000,00 (três mil reais), cede e transfere

ao sócio ingressant ,MARCIO PADHONI MATlAS, brasileiro, natural de Quinta do Sol

- Pr, solteiro, nasci o em 21/01/1971. Administrador de empresas. inscrito no CPF sob nO.

742.426.879_15, P rtador do RG nO 1.440.614_0 SSP/Pr. residente e domiciliada no

Município de Quin! do Sol - Pr.'à Rua Estrela O' alva, 32. CENTRO _ CEP 87265-000;

imPOrtância das qu is. recebidas cm moeda corrente do País dando a mais ampla geral e

/

;,'

._---



2

referidas

---- ----'ELZA PADRONI MATlAS E elA LTDA - ME
I, CNPJ: 06.973.427/000 l-52

. TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
irrev~gáVel ~uitação de pago e satisfeito para nunc: ~~is: .rec!:m~r.e:m: das

quantias. I . . : : .: :. .
I

2" O sócio in~ressante e remanescente assume dcsdc já lodo o ativo e passivo dcvidamentc
constituído, q e declaram conhecê. lo.

3' A sócia c dente dá ao sócio ingressante plena, rasa e geral quitação de quotas ora

efetuadas, d eJarando os mesmos. conhecerem a situação econômico-financeira da

sociedade, fi ando sob rogados nos direitos c obrigações decorrentes do presente
instrumento.

4' Diante das alterações fica assim O capital social no valor de R$ 30.000.00 (Trinta mil

reais), dividi~os em 30.000 quotas de 1.00 cada. (otalmenle integralizados em moeda
corrente do pdis. distribuído entre os sócios:

SÓCIOS
QUOTAS PERC CAPITAL R$ELZA PADR NI MATIAS 27.000 90% 27.000,00MARCIO PA RONJ MATIAS 3.000 10% 3.000.00TOTAL

30.000 100,00 30.000,00
5' Administra ores declaram. sob as penas da lei. de que não estão impedidos de exercer a

administração a sociedade. por lei especial. ou em vinude de condenação criminal. ou por

se encontrarellJ! sob os efe'itos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a

cargos public 's; ou por crime falimentar. de prevaricação. peila ou suborno, concussão.

peculato, ou ontra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de d lesa da concorrência. Contra as relações de consumo. fé publica. ou a
propriedade.

6' A administ ação da sociedade caberá aos Sócios: MARCIO PADRONI MATlAS E

ELZA PADR NI MATAIS, com os poderes e atribuições de Administradores autorizado

O uso do nom empresarial individualmente. vedado. no entanto. cm atividades estranhas

ao interesse s~cial ou assumir obrigações seja em lavor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros. bem bomo onerar dU alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do OUlro

sócio. I GJ"-." . /I '

~~



3£LZA PADROr.n MATIAS E elA LTDA --ME
I CNP.I: 06.973.427/000 l-52

TERCEmA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
I

7° permanec,m inalteradas as demais clausulas que mb _coldireCl C(,Cl ~ ;Jrcccnte
alteração.

IE, por estarem justos e contratados. lavram, datam e assinam o presente
instrumento, untamente COm duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e lbrma.
obrigando po si e seus herdeiros sucessores a cumpri-Ias em todos seus lermos.

"

MAl o

Qui ta do Sol - Paraná, )8 de Agosto de 2009.

INIIA

TIAS

'~'"""'M'"RG: 8.469.362.6 SSPIPR

TESTEMUNIIA~' ~

Al.8ERTOFoLMA~----
RG: 6.708.486-1 SSP/PR .

Responsável ~ela elab ração'deste instrumento:

Alberto 1"01 a
CRC-Pr OISf78/O-2

liJ~~«~~~6==~~~
, AGEN REGIONAL DE CAMPO MOURAOt CE~T1~ ~ o REGI$TROEM 02/09/2009':'~'I SOUN ERO 20095041486

~" Protoc lo: 091504148-6, OE0110912~.1"
~:~~pre~'II412 531253 9 tJ?' •
. , F"'1." P~OHl ~. ~ t C!"'I.'ul •••.M~ LUIZ,~~OSSÁLVARO

'Il .. I SEC~ErARIOOERAL• Sl,



-~

DO PARANÁ .!Y
ELZt PADRONI MATIAS E elA LTD

I PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRA TUA

I CNPJ:06.973.427/0001-52

,

'--.--.

ELZA PADRONII MATIAS, brasileira, casada sob o regime de comunhão de bens, empresa ria,
residente e dOml]lIada a Rua Estrela Dalva, n.° 432, centro em Quinta do Sol _ Estado do Paraná,
CEP 87.265-000, nserlta no CPF/MF sob n.° 965.073.149-00 e portadora da Cédula de Identidade
Ovll RG n. ° 94 .942-8, expedida pela Secretaria do Estado de Segurança Publico Instituto de
Identiftcação do P~raná em 09/12/1992; ,

I
MARIZA POS SÀNTOS FARINHA. brasileira, casada sob o regime de comunhão pardal de bens,
empresa ria, residente e domldllado a Pca Gentil J. Soares, n.o 367, centro em Quinta do Sol _
Estado do Paraná) CEP 87.265-000, Inscrita no CPF/MF 708.883.969-53 e portadora da Cédula dp
Identidade Civil RG n.O 991.662-8, expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em 15/10/1992;

Os adma dtados,l únicos sÓcios componentes da empresa que gira sobre o nome empresarial de
ELZA PADRONI MATIAS E CIA.LTDA - ME. com sede e foro à Rua Veja, sln, centro em Quinta do
Sol - Estado do Paraná, CEP 87.265-000, com contrato social devidamente registrado na MM.
JUNTA COMERcIAL DO ESTADO DO PARANÁ, sob n.o 41 2 05312553 9, em 09/09/2004,
RESOLVEM, alterar o contrato primitivo, conforme as clausulas e condições abaixo descritas:

I
PRIMEIRA CLAU~ULA: ALTERA-SE o endereço passando a ter sede e foro a Avenida centauro,
n.o 482, esquina c<lm Rua Vega, centro em Quinta do Sol- Estado do Paraná, CEP 87.265-000;

SEGUNDA CLAuJULA: DOS OBJETIVOS SOCIAIS. ALTERA-SE o ramo de atividade passando a
ter como objetl~o empresarial o ramo de lO E,., 'É.

' , P. E. 'E. L r.
D'F. E.

'E. Ar. . ='=L' ~ Ú
MINERAL E ovrijõs PRôóí/iÔSDÔ GÊNÊRô~

TERCEIRA CLAuJULA: DAS FILIAIS' - A sociedade poderá abrir filiais, subsidiárias, agências e
eScritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior;

i _
QUARTA CLAUSULA: DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO DE EXTINÇAO _ O Inido das
atividades se dá em 15 de Setembro de 2004 e o prazo de duração da sociedade será por tempo
Indeterminado, extinguindo-se nas hipóteses de: (a) deliberação dos sócios que representarem a
maioria do capital $Pclal; (b) sentença judldal transitado em julgado; (c) retirada ou exdusão de um
ou mais sódos, na Ihlpótese de não remanescerem sódos em número igualou superior a dois; (d)
pela fusão ou Incorporação; (e) pela dsão, na hipótese de versão de todo patrimônio em outra(s)
sodedade(s); (f) por qualquer outra caus~.estabe!eclda em lei como sendo de extJn .0 obrigatória.

41 .(/'Jrv
~. ! (-L/&!~L

,( (J,1jaz;w

'---o



~.lr""]fjl$liJT!
DOPARANA ?

;

ELZA PADRONI MATIAS E elA LTD
PRIMEIRA ALTERAÇÃO.CONTRATUAL

CNPJ: 06.973.427/0001-52

.
•

QUINTA CLAUSULA: DO CAPITAL SOCIAL - Diante a presente alteração contratual o capital
social da empresa totalmente Integralizado, está dlstrlburdo entre os sócios da seguinte forma:. I

SOCIOS EM% QUOTAS SOCIAIS EM REAISEUA PADRONI MATIAS 50.00 15.000 15.000,00MARIZA DOS SANTOS FARINHA 50.00 15.000 15.000,00TOTAL I 100,00 30.000 30.00000,

'_o SEXTA CLAUsul!A: DA RESPONSABIUDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade dos sócios é
limitada na totalidade do capital social, mas todos respondem solidariamente pela Integralização do
capital social. '

SÉTIMA CLAUSULA: DOS PODERES DE ADMINISTRAÇÃO - PERMANECE Investida nos poderes
de ADMINISTRAÇÃO da sodedade a sócia EUA PADRONI MATIAS, que fará uso da firma com
exclusividade, ficando dispensado I!e prestar caução.

OITAVA CLAUsJLA: DO EXERCÍCIO DA SOCIEDADE - O exercício da sodedade será encerrado
anualmente em ~1 de Dezembro, data em que será levantado o balanço geral da sodedade,
obedecidas as pr$crlções legais e técnicas, os resultados serão destinados no que for determinado
pelos sódos que tpresentem a maioria do capital sodal.

I •

NONA CLAUSULA: DA RETIRADA DOS SOCIOS - caso pretenda retlrar-se da sociedade, o sócio
retirante terá quel notificar sua Intenção devendo esta, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
data do receblmeflto da comunicação, decidir se a aquisição das quotas será efetuada pelo sócio
remanescente ou Pela sociedade.

I
DÉCIMA CLAUSULA: DO PRO-LABORE - Pelos serviços que prestar(em) à sodedade, o(s)
sóclo(s) receber(ão), a titulo de PrÓ-labore, a quantia mensal "Que vier ser fixada pelos sócios que
representarem a maioria do capital social, até o limite da dedução fiscal permitida na legislação
Imposto de Renda, a qual será levada em conta de despesas gerais.

I .
I

DÉCIMA PRIME~RA CLAUSULA: • DOS IMPEDIMENTOS - A Administradora declara, sob as
penas da lei, de que não está Impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de co~denação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena de que vede, ainda
temporarlamente,lo acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, pecul~to, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesal da concorrência, também os Sócios declaram, sob pena de responsabilidade civil e
penai, que não e$tão Incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os Impeçam de exercer
atlvldades mercantis;

~/ I ./ f/CrX4;
I < 1JJII<tFw
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ELZA PADRONI MATIAS E elA LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃOCONTRATUAL

CNPJ: 06.973.427/0001-52

DÉCIMA SEGUNDA CLAUSULA: - DA MICROEMPRESA - PERMANECE a empresa cadastrada
como Microempresa junto a MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, declarando que
continua enquadrada ao limite fixado no Inciso I do Artigo 20, da Lei Federal n.O 9.841, de 05 de
Outubro de 1999;

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULA: Elegem o foro da comarca de campo Mourão - Paraná, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha ser, para dirimirem quaisquer
duvidas do presente contrato, para que produza todos os efeitos legais;

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente Instrumento,
juntamente com duas testemunhas, em três vias de Igual teor e forma, obrigando por si e seus
herdeiros sucessores a cumpri-Ias em todos seus termos.

Quinta do Sol - Paraná, 16 de março de 2007.

J ~~1:JW<"d~
ELZA PADRONI Mk~

~)

RIA GARCIA
8135/0-2
RAç40 OESTE CONTRATO

MA COS ROBERTO GARCIA
RGH>dl ~jpR

/ C-- .-- ,

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE ACORDO CO'" oNOVO CÓDIGO aV1~LEr 10.406 DE 10 DE JANEIRO DE 2002.
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SEGUNDA'ALTERAÇ,IO (:O.'1T~Tl;AI'.,: . ,
CNPJi O~.973.427/0001~S2

ELZA PADRON! MAIAIS, brasileira, casada sob o regime de
comunhllo d bens. empresaria, nascida em 07/11/1946, residente e domiciliada a Rua
Estrela Dalv , n.' 32, centro em Quinta do Sol- Estado do Paraná, CEP 87,265-000,
inscrita no C FIMF sob n', 965.073:149_00 e portadora da Cédula de Identidade Civil RG
n,' 948.942- , expedida peja Secretaria do Estado de Segurança Publico Instituto de
Identificação do Paraná em 09/121199~; MARlZA DOS SANIOS FARINHA. brasileira,
casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, nascida em 26/07/1954,
residente e d miciliada a Praça Genlil Jose Soares, n', 367, centro em Quinta do Sol _
Estado do P aná, CEP 87.265-000, inscrita no CPF/MF 708.883,969_53 e portadora da
CédUla de I entidade Civil RG n', 991.662,8, expedida pela Secretaria de Segurança
Publica Instit to de Identificação do Estado do Paraná em 15/ 10/1992.
Os acima c tados únicos sócios, componentes da empresa que gira sobre o nome
empresarial e ELZA PADRONI MATIAS E CIA LIDA.ME, com sede e foro á Rua
Veja, 482 - entro em Quinta do Sol. ESladodo Paraná, CEP 87265-000, com COntraIO
social devid' ente registrado na MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PARANÁ, ob n': 41205312539, em 09/0912004, e primeira alteração sob n':
2007116689 em 26/03/2007, RESOLVEM, alterar o COntraIOprimitivo, conforme asclausulas e c ndições abaixo descritas:

CLAUSUL PRIMEIRA: ALTERA.SE o ramo de alividade passando a Ser como
objetivo em resarial o nurio de COMÉRCIO VARWgTA DE MOVÉIS E
ELETR D MÉ TI S MÓVEIS PARA ESCRII RIO EM GERAL

M R DE MATERIAIS ELETRI OS M UINAS E E UIPAMENTOSO ENER

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidiremcoma presen alteração.

lMANN
SPIPR

CIO MENDONÇA

'nta do Sol. Paraná, 09 de Dezembro de 2008.

-'~('6. LL ta.Lc:.e.u •
~LZAPADRONIM~

boração deste instrumento:
. .,..'r-7'i":,(,~,~_,;,".',""t': •.~;,,;;,.;c_. :;,.;~,~,-=:--..

E, por eSlarem justos e contratados, lavram. datam e assinam o presenle
untamente com duas lesremunhas, em lrês vias de igual leor e forma,
si e seus herdeiros Sucessores a cumpri..las em todos seus tennos.

instrumento.
obrigando po



I

I

lI
\

A brasileira casada sob o regime de comunhão de bens, empresaria,, ,
residente e domici iada a Rua Estrela Dalva, n.o 432, centro em Quinta do Sol - Estado do Parana,
CEP 87.265-000, li scrita no CPF/MF sob n.O 965.073.149-00 e portadora da Cédula de Identidade
Civil RG n. o 94 .942-8, expedida pela secretaria do Estado de 5egurança Publico Instituto de
Identificação do P raná em 09/12/1992;

MARRA pOS SANTOS FARINHA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresaria, resi~ente e domiciliado a Pca Gentil J. Soares, n.o 367, centro em Quinta do Sol -
Estado do Paraná CEP 87.265-000, inscrita no CPF/MF 708.883.969-53 e portadora da Cédula de
Identidade Civil G n.o 991.662-8, expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de
Identificação do E~tado do Paraná em 15/10/1992;

I
RESOLVE~, constituir como de fato constituída fica uma sociedade empresarial limitada, Que

reger-se-á pelas claUSUlas e ,condições seguintes:

PRIMEIRA CLA SULA: DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade girará'sob o nome empresarial
de' ELZAPADR NI MATIAS E CIA LTDA"

..
. "

" ,., .

SEGUNDA CLA SULA: DA SEDE - A sociedade terá sede e foro à Rua Vega, S/n, centro em
Quinta do Sol - E do do Paraná, CEP 87,265-000;

TERCEIRA CLA SULA: DAS FILIAIS - A sociedade poderá abrir filiais, subsidiárias, agências e
escritórios em QU11QUerparte do território nacional ou no Exterior;

QUARTA CLAU ULA: DOS OBJmVOS SOCIAIS - A sociedade tem como objeto mercantil o
ramo de O É 10 O Á EN FAD LI UEF IT DE PETR LE =OMER I
VAREJISTA DE BEBIDAS EM3iERAl.ATENDlMENTO SERV-FEST DO TIPO GELO, COPÔS
DESCARTÁVEIS! AGUA MIN~ML£...ºUTRQSDºJi~.tf~RºlI _
QUINTA CLAUS LA: DO INICIO E DO PRAZO DE EXTINÇAO - O início das atividades se dá em
15 de Setembro de 2004 e o prazo, de duração da sociedade será por tempo Indeterminado,
extinguindo-se n s hipóteses de: (a) deliberação dos sócios Que representarem a maioria do capital
social; (b) senten a judicial transitado em julgado; (c) retirada ou exclusão de um ou mais sócios, na
hipótese de não remanescerem sócios em número igualou superior a dois; (d) pela fusão ou
incorporação; (e) pela cisão, na hipótese de versão de todo patrimõnio em outra(s) sociedade(s); (f)
por Qualquer outra causa estabelecida em Lei como sendo de extinção obrigatória.

I ,
SEXTACLAUSU

f
:DO CAPITAL SOCIAL - O capitai social subscr o de R$ 30.000,00 (trlnta mil

reais) divididos e 30.000 (trinta mil) Quotas, no valor de R$ 1,0 Um Real) cada Quota, assim
distribuídos entre os sócios: I ,

"'" '

. - .
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c
TI subscreve e Integraliza totalmente, neste

importância de 15,000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um r
r de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

I DO PARANA

E~ZA PADRONI MATIAS E CIA LTD

CONTRATO SOCIAL

I) A Sócia
corrente do país
quota, dando o vai

EM REAIS
15.00000
15.000,00
30.00000

UOTAS SOCIAIS
15.000
15.000
30,000

EM%
50.00
50,00

10000

NT F IN A, subscreve e Integrallza totalmente, neste ato em
país a Importância de 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)

um valor de R$ 15.000,00(quinze mil reais);

11.) A sócia
moeda corrente d
cada quota, dand

ELZA PADRONI
MARIZA DOS SA
TOTAL

Em virtude da s scrição e na forma acima descrita, o capital social totalmente Integralizado fica
assimdistribuído:

SÉTIMA CLAUS1LA: DA RESPONSABIUDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade dos sócios é
limitada na totalld de do capital social, mas todos respondem solidariamente pela Integralização do
capital social.

,
OITAVA CLAUS LA: DOS PODERES DE ADMINISTRAÇÃO - fica Investido nos poderes de
ADMINISTRAÇÃ' da sociedade a sócia ELZA PADRONI MAnAS, que fará uso da firma com
exclusividade, fica do dispensado de prestar caução.

NONA CLAUSU : DO EXERCÍCIO DA SOCIEDADE - O exercfcio da sociedade será encerrado
anualmente em 1 de Dezembro, data em que será levantado o balanço geral da sociedade,
obedecidas as pre crições legais e técnicas, os resultados serão destinados no que for determinado
pelossóciosque r presentem a maioria do capital social.

DÉCIMA CLAUSfLA: DA RETIRADA DOS SÓCIOS - Caso pretenda retirar-se da sociedade, o
sócio retirante ter que notificar sua intenção devendo esta, no prazo de 50 (sessenta) dias, contado,
da data do recebi ento da comunicação, decidir se a aquisição das quotas será efetuada pelo sócio
remanescenteou ela sociedade, _

DÉCIMA PRIME RA CLAUSULA: DO PRO-LABORE - Pelosserviços que prestar(em) à sociedade,
o(s) sócio(s) rece er(ão), a titulo de Pró-Labore, a quantia mensal que vier ser fixada pelos sócios
que representare a maioria do Capital social, até o limite da dedução fiscal permitida na legislação
Imposto de Renda a qual será levada em conta de despesasgerais,

DÉCIMA SEGUN A CLAUSULA: - DOS IMPEDIMENTOS - A Administradora declara, sob as
penasda Lei, de q e não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de con enação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena de que vede, ainda
temporariamente, acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, pecula o, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionai, contra
normas de defesa a concorrência, também os Sóciosdeclaram, sob pena de responsabilidadecivil e
penal, que não es ão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer
atividades mercan is;

1!-~
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CONTRATO SOCIAL

I
.ELZA PADRONI MATIAS E CIA

I

DÉCIMA TERC~IRA CLAUSULA: -- DA MICROEMPRESA _ Declaram, para efeitos de
enquadramento c mo Microempresa que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá no
ano da constituiç o, ao limite fixado no Inciso I do Artigo 20, da lei Federal n.O 9.841, de OS de
Outubro de 199.-J e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses da exc/usi'íorelacionadano a ,90 30 da mesma lei.

DÉCIMA QUARl'A CLAUSULA: Elegem o foro da comarca de Campo Mourão _ Paraná, com
exclusão de qua/q~er outro por mais privilegiado que seja ou venha ser, para dirimirem quaisquer
duvidas do presen e contrato, para que produza todos os efeitos legais;

•

~--
E, por est~rem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente Instrumento,

juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, obrigando por si e seus
herdeirossucessor s a cumpri-Ias em todos seus termos.

Quinta ~o Sol - Paraná,27 de agosto de 2004.

UGUSTO GARCIA
AB/PR 22.148

MARIA TEREZA LOPES SAlOMAO
S CRETARIA GERAI

SHIRlEN ARIA GARCIA
I CRC/ 0481.1S/P-2J RESPONSÁVEL PELA E DORAÇÃO DESTE CONTRATO

CONS71TU/ÇÃo DE ca TV SOCIAL DE ACORDO COM o NOVO CóDIGo 7~ lE/I0.406 DE 10 DE JANBRO DE

yete\tl'
- 06° ----
te C ~.•11d':TA COMERCIAL DO PARANA

~C••,. \ ESCRITORIO REGIONAL ce CAMPO MOURAO
l' J CERTIFICO O REGISTRO EM. 09/09/2004

SOB NÚMERO: 20043301720 ~
P'otoeolo, 04/330172-0 /7/ C

Emp["csa: 41 ~ 05312')) ., P r'/1 . ,;_.. ~
tLtA PAr.ot\OtllMATt.-.s telA :'Tt>" MARIA:THEREZA LOPES SAlOMAO

JUNTA CÓMERCIAL 00 PARÂNA
ESCRrrORIO REGIONAL DE CAMP
CERTlI;ICO o REGISTRO EM: o 9/ o9/soe NUMERO:41205312539
PrOloçojo: 04/330171_1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ELZA PADRONI MATlAS E CIA LTDA
CNPJ: 06.973.427/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hllp://rfb.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:34:11 do dia 17/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2018.
Código de controle da certidão: 2750.5AEB.4839.ABEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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12/0612018 https:llwww.sifge.caixa.gov.brJEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpnmirPapel.asp

CerlificlIdo de Regulllridlldc do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

06973427/0001-52
ELZA PADRONI MATIAS E CIA LTDA
AV CENTAURO 482 ESQUINA RUA VEGA / CENTRO / QUINTA DO SOL /
PR / 87265-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018

Certificação Número: 2018053013312699481079

Informação obtida em 12/06/2018, às 15:22:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:l/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1

http://https:llwww.sifge.caixa.gov.brJEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpnmirPapel.asp
http://www.caixa.gov.br
http://https:l/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp


PARANÁ
GoVf:lI.NO DO ESTADO-_ ..~..-

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018196923.59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.973.427/0001.52
Nome: ELZA PAORONI MATIAS E CIA LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda. constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/10/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda pr goy br

PíIgín" 1 de 1

Em,,1do IIJIJ Int~m{l( Pubbc" (12/1>61201815:36:51)



~ :nr. d

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELZA PADRONI MATIAS E CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.973.427/0001-52

Certidão nO: 151718586/2018
Expedição: 12/06/2018, às 15:40:35
Validade: 08/12/2018 - 180 (cento e oiten a) dias, contados da data
de sua expedição.

CIA LTDA
CNPJ sob o nO
de Devedores

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

que ELZA PADRONI MATIAS E
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
NÃO CONSTA do Banco Nacional

Certifica-se

06.973.427/0001-52,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas co~stam os dados
necessàrios à identificação das pessoas natura s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciàrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist"io Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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QuintadoS I
Gestão 2017. 2020 ..•.Ao.-•• __ --

Praça Solange Marques. 259 . Fone: (44) 3567 -1313 - Quinta do Sol - PR

CERTIDAo NEGATIVA - N° 177/ 2018

Cadastro : 2660
Razao Social : ELZA PADRONI MATIAS E CIA LTDA - M
CPF/CNPJ : 06.973.427/0001-52
Endereço : AVN CENTAURO 482
Bairro : CENTRO
Requerente : MARCIO PADRONI MATIAS
Finalidade : FINS DE COMPROVAÇAo

CERTIFICO que a RAzAO SOCIAL com as características acima citadas

NAo É DEVEDOR da Fazenda Municipal, nesta data.

A presente certidão não exclui o direito de a Fazenda Municipal
de exigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

RELATIVO: A TRIBUTOS MUNICIPAIS.

VALIDADE: 30 (TRINTA) dias a contar da data de sua emissão.

QUINTA DO SOL - PR, 25 de Junho de 2018

** Documento emitido eletrônicamente
Número de Autenticidade: 118001661118001

Para Consultar a autenticidade acesse www.quintadosol.pr.gov.br

http://www.quintadosol.pr.gov.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E.mail: gscamara@yahoo.com.br

PARECER JURíDICO

o objeto do presente processo foi traçado. arquitetado e
definido pelo departamento solicitante. estando o mesmo sob sua responsabilidade.

Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União. em
seu acórdão nO 463/2004, juntou ao processo de dispensa de licitação três
orçamentos, como também anexou ao processo os documentos de prova de
regularidade fiscal com prazo de validade.

No memorando mencionado consta a rubrica orçamentária,
que atesta que o serviço a ser contratado não está fracionado.

Assim sendo. restrita aos aspectos jurídicos formais. de caráter
não vinculante e considerando que o objetivo do procedimento licitatório é encontrar
a proposta mais vantajosa para o ente público, bem como ante a necessidade de
adquirir o produto e o preço estar dentro do limite legal previsto no artigo 24. inciso
lI. da Lei n. 8.666/93. prestigiando. assim, o princípio da economicidade, essa
procuradoria jurídica opina pela inexistência de óbice legal ao prosseguimento do
processo de dispensa de licitação.

Este é o parecer enunciativo, salvo melhor entendimento da
autoridade superior.

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E-mail: gscamara@yahoo.com.br

EXTRATO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 0003/2018

DATA: 27-06-2018

OBJETOS: Aquisição de suprimentos de informática, conforme especificação
constante no anexo 01.

CONTRATADO: ELZA PADRONI MATIAS & CIA LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob n. 06.973.427/0001-52, estabelecida à Avenida
Centauro, nO482, esquina com Rua Veja, centro, em Quinta do Sol/Pr, neste ato
representado por Márcio Padroni Matias, brasileiro, solteiro, administrador de
empresas, inscrito no CPF sob nO742.426.879-15, portador do RG sob o número
1.440.614-0, residente e domiciliada à Rua Estrela Dalva, nO032, Centro, em
Quinta do Sol/Pr.

VALOR R$ 985,00 (novecentos e cinqüenta e cinco reais).

DATA HOMOLOGAÇÃO: 27-06-2018.

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E.mail: gscamara@yahoo.com.br

ANEXO 01

ITEM DESCRICÃO DO ITEM QTDE

1 Cartucho Toner TN580 Preto 02

2 Cartucho Toner H-BOO Preto 02

3 Cartucho Toner H-800 Colorido 02

4 Cartucho TonerCB435A Universal Preto 02

5 PhotoCondutor TN580 01

6 Fonte Notebook. 01

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E~mail:gscamara@yahoo.com.br

CONTRATO nO0006/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0003/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, pessoa juridica de
direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob nO01.533.220/0001-43 com sede à
Avenida Cruzeiro do Sul, 697 neste município de Quinta do Sol-PR, neste ato
representado pelo Presidente do Legislativo de Quinta do Sol, Sr. OSCAR PEREIRA
DA SILVA. brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nO4.870.924-9 SSP/PR
e inscrito no CPF sob nO566.512.0',9-72, residente e domiciliado na Rua Triangulo
Austral nO834, em Quinta do Sol.

CONTRATADO (A): ELZA PADRONI MATIAS & CIA LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob n. 06.973.427/0001-52, estabelecida à Avenida Centauro,
nO482, esquina com Rua Veja, centro, em Quinta do Sol/Pr, neste ato representado por
Márcio Padroni Matias, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, inscrito no CPF
sob nO 742.426.879-15, portador do RG sob o número 1.440.614-0, residente e
domiciliada à Rua Estrela Dalva, nO032, Centro, em Quinta do SoIlPr.

OBJETO: Aquisição de suprimentos de inforrnatica, conforme especificação constante
no anexo 01.

DOTAÇÃO: 01.01.01.031.0001.1.001-3.3-90.30

VALOR R$ 985,00 (novecentos e cinqüenta e cinco reais).

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do objeto licitado no presente
procedimento é de no máximo 02 (dois) dias úteis, após solicitação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento sera efetuado em até 20 (vinte) dias úteis,
após a entrega do objeto licitado, mediante a apresentação da nota fiscal, sem qualquer
forma de reajuste.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31/12/2018.

Cláusula Primeira: A CONTRATADA se obriga a realização do objeto descrito retro, na
forma prevista no orçamento, que passa a fazer parte integrante deste contrato, no
prazo acima descrito.

Cláusula Segunda: Aplica-se ao presente o disposto na Lei Federal n. 8.666/93, em
especial quanto às penalidades e causa de rescisão do contrato.

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43

E-mail: gscamara@yahoo.com.br

Clausula Terceira: Fica eleito o Foro de Engenheiro Beltrão/PR, para dirimir questões
resultantes ou relativas ao presente ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

Quinta do Sol/PR, 27 de Junho de 2018.

~~-~~-~------------------------------
CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOUPR

OSCAR PEREIRA DA SILVA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

mailto:gscamara@yahoo.com.br
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